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PLENÁRIO

DESPACHO
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LIDO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/04/2018

PARECER

 

Mensagem 8.261/2018 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 36/2018

 

O presente parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei remetido a esta Casa Legislativa por
intermédio da Mensagem n.º 8.261, de 04 de abril de 2018, de iniciativa do Exmo. Sr. Governador do
Estado do Ceará, que “ALTERA OS PERCENTUAIS DAS GRATIFICAÇÕES DE ATIVIDADES
EDUCACIONAIS ESPECIALIZADAS – GAEE E POR EFETIVA REGÊNCIA DE CLASSE,
DEVIDAS AOS PROFISSIONAIS DO GRUPO OCUPACIONAL MAG DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

Os motivos que fundamentam a propositura encontram-se justificados na
necessidade da permanente e contínua política de valorização do magistério da
educação básica do Estado do Ceará, bem como, no cumprimento das
negociações ocorridas entre o Governo e a categoria dos Professores.

 

É o relatório. Opino.
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A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, , é deinclusive remuneração
competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, § 2º, alíneas “a”, “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”,“b” e “c”, da Constituição Federal.

 

A propósito, é consolidado o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da
competência do Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de
despesa com pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções
estatais. Citamos um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete
exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham
sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância
obrigatória pelos Estados-membros, dada sua estreita ligação com o postulado
da separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da
Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas
estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da
Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais
resulte aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de
iniciativa do Governador. 3. São vários os precedentes desta Casa que
declararam a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, de leis que,
ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas

 (STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a): categorias de servidores públicos. [...]
Min. ELLEN GRACIE. DJe-215 DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010).

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:

 

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal. Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais
de caráter complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências

 (  Direitoadministrativas e as forças de seus erários (CF, arts. 39 e 169)” in
Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre a
remuneração atribuída ao seu quadro de pessoal, atendendo aos preceitos emanados pela Constituição
deste Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que porventura serão geradas e os limites traçados pela LDO e pela Lei de
Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.
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Destarte, o Projeto de Lei em análise se apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer
em relação a sua iniciativa, que na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
05 de abril de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/04/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/04/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 16ª (DÉCIMA   SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 05/04/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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